
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

LEI MUNICIPAL N° 4.448/2020 

Ementa: Dispõe sobre denominação de via pública urbana e dá 

outras providências. 

O PREFEITo DO MUNIcípiO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE, no uso das atribuições que Ihe 

são conferidas, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e este sanciona a seguinte Lei: 

Art. 19-A Rua três, localizada no Bairro de Redenção, doravante será denominada de Rua Eu- 

dócio Aureliano Flor. 

Art. 29 O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas indicativas, 

bem como a respectiva comunicação da denominação ao Departamento de Tributação dessa 

Administração Pública Municipal; à Empresa de Correios e Telégrafos- ECT; à Companhia Per 
nambucana de Saneamento COMPESA; à Companhia Energética de Pernambuco CELPE, e 
outros órgãos. 

Art. 39-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 

trário. 

Gabinete do Prefeito, em 24 de novembro de 2020. 

OsÉ AGLAÍLsON QUERÁIMARES JÚNIOR 

-Prefeito 

projeto que originou esta Lei é de autdkia da vereadora Silvia Moura de Jesus. 
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